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PROGRAMA DE INTERIORIZACAO DO TRABALHO EM SAUDE — INSTITUI

EMENTA

DECRETO N° 3.745, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2001 Institui o0 Programa de Interiorizagcao do Trabalho em
Saude. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 84, incisos IV e VI,
da Constituicdo, e tendo em vista o disposto no art. 20, § 10, da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990,
DECRETA: Art. 10 Fica instituido o Programa de Interiorizacéo do Trabalho em Saude, com o objetivo de
incentivar a alocacao de profissionais de salde, de nivel superior, em municipios de comprovada caréncia
de recursos médico-sanitarios. Art. 20 Constituem objetivos do Programa: | - ampliar a cobertura das agbes e
servicos do Sistema Unico de Satde (SUS); Il - impulsionar a reorganizagéo da atenc&o basica de satde no
Pais; Il - fortalecer o Programa de Salde da Familia; e V - estimular a fixagdo de médicos e enfermeiros, em
municipios carentes de assisténcia a saude, na forma de treinamento em servico. Art. 30 O Ministério da
Saude é o responsavel pela coordenacéo das atividades e pela execucao do Programa ora instituido. Art. 40
As atividades constitutivas do Programa seréo desenvolvidas em parceria, mediante convénio, com os
Estados e Municipios das Unidades da Federacdo em que o Programa for implantado. Art. 50 Serao
constituidas coordenag¢fes do Programa no ambito da Unido e dos Estados que a ele aderirem. Paragrafo
Unico. A Coordenagéo, em nivel federal, ficara vinculada ao Ministério da Salde. Art. 60 Constituem
diretrizes basicas do Programa: | - conferir prioridade as necessidades de saude das regifes desprovidas ou
carentes de servicos e de profissionais de salde, especialmente de médicos e enfermeiros; Il - apoiar a
organizacgdo da atencdo a saude, em especial os cuidados béasicos, valendo-se, para tanto, dos principios e
estratégias do Programa de Saude da Familia; Ill - conceder incentivos aos profissionais que o integrarem;
IV - assegurar orientacdo, supervisao e educacao permanente aos profissionais que o integrarem, mediante
articulagdo com o Ministério da Educacgédo e com instituicdes de ensino superior; e V - contribuir na
organizacgédo de sistemas de referéncia e contra-referéncia para pacientes que requeiram assisténcia
especializada ou hospitalizacao. Art. 70 O Ministério da Saude, observada sua competéncia, fara editar
normas com vistas a operacionaliza¢éo do Programa de Interiorizacéo do Trabalho em Saulde. Paragrafo
nico. E competéncia do Ministério da Satde definir os critérios para a habilitacdo dos Municipios aptos a
inserc@o no Programa. Art. 8o O Programa sera desenvolvido com recursos alocados pelo Ministério da
Saude. Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo. Brasilia, 5 de fevereiro de 2001; 1800
da Independéncia e 1130 da Republica. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO José Serra



